
ESTATIO DA PANAiBA
PREFEITI'RA III'NICIPAL DE Dt,AS ÉSTRÁD'IS

PREGÃO ELETRô|rCO H6 W4l2O22
PROCESí) AI'IIIÍ{I5IRÃTII'O N' 22OIL4PE9,,Oú

CdiITRATO Ne I O@r7 /2O22-CPL

ÍER}1O DE CONÍRÁTO QUE ENÍRE SI CELEBRÁTl A PREFETTURA UNTCÍPAL DE Dt'As ESÍRADAS E

DEI{TEI'IED EQUIPÀIiIEiITOS q'O TOLóGI€Os, PARA FORNECIiTENTO CONFORHE DISCRIMINADO NESTE
INSTRUÍ'IENTO lllA FOR}íA ABAIXO:

Pe]o presentê instruftento particular de contrato, de um lado PREFEITURA üt'f,,ltCIPAL oE lxrAs ESTRÂDA5 - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne O8.7A7 .o12./0O01-I0, neste ato nepresentada pêLa
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e domiciliada
na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4O7.SO4-&, Carteira de
Identidade ne 3.57O.572 sSP, doravante siríplesmênte CONTRATANTE, e do outro Lado DENTEIiIED EQUIPÂ,iIEi{TOS
om TolóGrcos ". RUA ANToNro GRAVATA, 136 - BEÍaNra - BELo loRrzoNTE - M6, o'rpl ne 67 .asi .o3g/oagL-oo,
doravante simplesmente CoiITRATAOA, dêcidiram as pantes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas c1áusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRI}IEIRA . DOS FI,IÚÂ,IIE TOS:
Este contrato decorre da licitação oodalidade Pregão Êletrônj.co ne 60OA4/2022, processada nos termos da
Lei Fêderal ne tO.52O, de 17 de lulho de 2oâ2 e subsidiôriamente a Lêi Federal no 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lêi CompLementar nq 12f, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal n" ].o.o24, de 20 de setenbro
de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas.

CúIJSUUT SEA'IIDA - lx) OB]ETO:
o prêsente contrato ten por objeto: aquisição parcelada de materi.ais fiédicos, HospitaLãres, Fármacos e
odontológicos diversos, para atender as necessidades do Fundo Municipal de saúde e seus demais órgãos
lvinculados], mediante requisição diária e/ou periódica, devendo â entrega ocorrer nos ]ocais deterNrinados
pelo Setor Competente dêste municipio.

o fornecimento deverá ser executado rigorosanênte de acordo co as condições exprêssâs nestê instrumênto,
propostâ àpresentada, especificações técnicas corrêspond€ntês, processo de Ij.citaÇão modâlidade Pregão
E]êtrônico ne oooo4,/20.22 e instruções do Contratante, documêntos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independentê de transcrição; e será reâlizado na foroa parceladâ.

cúI,sULA ÍERCEIRA - Do vALoR E PRÊços:
o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 711,13 (SETECENTOS E oi|ZE REAIS E TREZE
CENÍAVOS ) .

có0. orscR]r{ ÀçÃo
77 CÂNEÍA DE ALIA ROTÀçÃO

7A CA'.IETA DE EAIXA ROTAçÂO

ItaRca ],í{rD. qurwr. P.],flÍTÁnro P. ToTAL

PROPRTA t {D 1 151,11 151,11
PROPRIA UND 2 !AO,oO 160,0A

Toteli 7L7,7)

cuirJsuLA QlrAiTA - Do RCÂlt sTÂr{Er{Ío Eü SE TIDO ESÍRIÍO:
os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo perÍodo de um ano, exceto para os casos previstos
no art. 65, §§ 5a e 6e, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o dêsequilÍbnio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
partês pactuâram iniciaLmente, nos temos do art. 65, Inciso fI, a1ínea d, da Lei 8.666/93, mediante
coflprovação documental e requerimento expresso do Contnatado,
Dentro do prazo de vigência do contnato e mediante solicitação do contratôdo, os preços poderão sofrer
reajuste após o i.nterregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCÂ-IBGE acumulado,
ini.ciadas e conclui.das após a ocorrência da anualidadê.
Nos reêjustes subsequêntes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efêitos
financeiros do ú1timo reajuste.
llo caso de atraso ou náo divuLgação do Índice de reajustàmento, o Contratánte pâgará ao Contratado a
iÍÍportância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conrespondente tão Iogo
seja divulgado o Índice definitivo. Fica o contratado obnigado a apresêntar nêEórià de cáI<u10 referente
ao reajustamento de preços do valor reúanescente, sempre que este ocomer,
Nas aferições finais, o Índice atualizado parã reajustê sêrá, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelêcido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer foríra não possa nais
se. utilizado, será adotado, em substituição, o que viêr a ser determinado pela legislação então em

vigor.



Nô ausênciã de previsão 1€gal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficiat para
o reãjustamento do preço do val.o. remanêscente, por neio de termo aditivo.
o reâjuste poderá ser rêalizado por apostil.ãmento.

cúusuLA QUr TA - oa mTAçÃo:
As despesas corret'ão por conta da seguinte dotação, constãnte do orçamento vigente:
Rêcu.sos Próprios do ltunicipio:
07,oo - xo. 39L,209t.2930 - 50a. - 3. 3. 90. 30.01.

cút,sULA sExTA . Do PAGA!iET{To:
o pagamento será efetuado na Tesouraria do contratantê, mediante processo regular, da seguinte maneirai
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adimplenento.

CU{USULA 5ÉTIüA . Íx)s PRÁzosI
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, que admite p.oirogaçâo nas condiçôes e hipóteses
previstas no Art, 57, §1o, da Lei A.666/93, está abaixo indicado e será considerado da enissão do pedido
de compra:

Entrêga: 15 (quinze) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: 16 (dez) me5es, considerâda da data de sua assinatura.

CúUSULA oITAvA . oAs oERIGÁçôES Do C T.TRATÁ ÍE:
a - Efetuan o pagãDento relativo ao fornecimento efêtivamente realizado, de acordo con as respectivas
cláusulas do prêsente contrato;
b - Proporcionar ão Contratado todos os meios necessárj.os para o fiel fornecimento contratado;
c - t'lotificar o Contratado sobre qualquer irregularidàde encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e conpleta fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidàdes contratuais e legãis;
d - Designar representantes coír atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos temtos da norma
vigente, êspecialm€nte para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros pâra assistência e subsÍdio de informaÇões pertinentes a essas atnibuiçõês.

cúusulA r{d{Â - DAs oBRIGAçõES Do co{TRATAD,o:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula conrespondente do presentê contrato, dentno
dos melhorês parámetros de qualidade estabelecidos para o .amo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabi Iiza r - se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal., civi1, tributária
e trabaLhista, bem coíno por todas as despesas e compromissôs assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedores ou terceiros en razâo da execução do objeto contratàdo;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, acej.to pelo contnatante, quando da execução do contrato, que o
represente i.ntegralmente em todos os seus atos;
d - Pernitir e facilitar a fiscalizâção do Contratante devendo prestar os informes e esclare(imêntos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamênte ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contnato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade â fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorj.zaçâo expressa do Contratante;
g - ltanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilj.tação e qualj.ficação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentôndo ao
Contratante os docunentos necessários, sempre que solicitado;

clÁusulÂ DÉcr a - DA At ÍERÂçÃo E iEsclsÃol
Este contrato poderá ser aLterado com a dêvida justificativa, unilateralmente pelô Contratante ou por
acondo entre as partes, nos çasos previstos no Ârtigo 65 e será nescindido, de plêno direito, conforme
o disposto nos Artigos 77,78 e 79 da Lei a.666/93-
O Contnatado fica obrigado a aceltar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art, 65, §1' da Lei no 8.666/93, Nenhum
àcrésclmo ou supressão podêrá ex€eder o limite estabelêcido, saldo as supressões rêsul.tantes de acondo
ceLebrado entre os contratantes.

cúusulA DÉcrHA PRTHETRA - m REcEBrtlEuro:
Executado o pr€s€nte contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas os
procedimento e pnazos para re€eber o seu objêto peLo Contratante obedecerão, conforme o caso, as
disposições dos Ants, 73 a 16, da Lei n" 8.666/93.

cúI,suLA DÉcI[Â SEGI,I{DA . DAs PETIALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o contratado,
garantidã a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts, 86 e 87 da Lei 8.66/93: à -
advertência; b - multa de mora de O,S% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na exêcução do objeto ora contratado; c - Iíulta de LOX (dez
por cento) sobre o valor contratado pela inêx€.ução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária



dê participar em ticitação e impedimento dê contratar coo a Administração, por plazo de âté 62 (dois)
anos; e - declaração de inidoneidâde para licitar ou contratar com a Administração PÚblica enquanto
perdurarefi os ,notivos determinantes da punição ou até que seja prooovida sua reôbilitação perânte ã
própriã autoridade que apLicou â penal.idade; f - símultaneamente, qualquer dãs penalidades câbíveis
fundanentadas na Lei 8.666/93.

cúrrsuLÁ DÉc a ÍERcErRÀ - DA coipE saçÂo Frtlal'lcErRAi
Nos casos de eventuais atrasos de pâgamento nos termos deste instrumento, ê desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguoa forma pâra o atraso, será adnitida a cqrpensaÇão financeira, devlda desde ô

data limite fixada para o pâgamênto até ô data corrêspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios dev;"dos êm razão do atnaso no pagamento sêrão cal.culados com utilj.zação da seguinte fórmula:
Eil .tlxVPxI,onde:Erl=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprêvistaparaopagamento
e a do efetivo pagamento; VP = vôlor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeirô, assim
apurado: I = (Íx/Loo) lARDIll MOTORAf,IA - SÃO lO5É DOs CA}IPOS - 5P /365, sendo TX = percentual do IPCA-
IBGE acumulado nos últimos dozê meses ou, na suâ falta, um novo Índice adotado pê1o Govêrno Federal que
o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financei.ra venha a ser
extinto ou de qualquer forna não possa naj.s ser utilizado, será adotado, em substituiçào, o que vier a
ser deterfiinado pela legislação então êm vigor.

cuiusulA oÉcrÍ{a grÂRÍa - Do FoRol
Para dirimin as questões dêcorrentês dêste contrato, as partes elegem o Foro da Comârca de Guanabira.

E, por estarem de p1êno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pêlas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 29 de l,tarço de 2022.

Prefeita constitucional
990.4s7.504-40

PELO CONTRATADO
DENTEMED EQUIPAMENTOS
oooNToloctcos
LTDA:07897039000100

AsíMdo dê lmô dlqirzl po. OCNI! TfD
ÉQUIPÂÀ|ÊNIO5 OoONIOIOGICOS

oSl..tGt 6tq-ri DENrEíED EgJrpAüEr{Íos oooNÍolócrcos
CÍ{Pl : 07.897.939 /o@L-Og

T E S TEHUNI.IAS
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